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                                        PORTARIA Nº 088 DE 05/05/2026 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DAS 

COMISSÕES TRANSITÓRIAS DE 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

SERVIDORES EM ESTÁGIO 

PROBATÓRIO NO ÂMBITO DA 

FUNDAÇÃO FACELI. 
 

A Presidente da Fundação Faculdades Integradas do Ensino Superior do Município 

de Linhares – Faceli, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 

3.501/2015, e pelo Decreto nº 066, de 06 de janeiro de 2025,  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20 da Lei Complementar nº 47/2017; 

CONSIDERANDO a necessidade de realização das avaliações de desempenho 

funcional dos servidores técnico-administrativos em estágio probatório; 

CONSIDERANDO as deliberações constantes da Ata de Reunião nº 03 da 

Comissão Especial de Coordenação e Controle dos Estágios Probatórios, 

instituída pela Portaria nº 344/2025;  

CONSIDERANDO o teor do Processo nº 000942/2025; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Ficam nomeadas as Comissões Transitórias de Avaliação de 

Desempenho, responsáveis pela avaliação funcional dos servidores em estágio 

probatório, conforme composições abaixo:  

 

Art. 2º  Para a avaliação da servidora Rayane Ribeiro Amorin, matrícula nº 1384, 

ocupante do cargo efetivo de Técnico Municipal, investida no cargo comissionado 

de Coordenadora de Estágio, admitida em 04/05/2023, referente à 3ª avaliação, 

fica designada a seguinte Comissão:  

I – Cristina Giovanelli Biancardi – Diretora Administrativa-Financeira;  

II – Alexandre Jacob – Diretor Acadêmico;  

III – Roberto Calmon Friço – Chefe de Gabinete.  
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Parágrafo único. Considerando o pedido de exoneração apresentado em 

22/04/2026, a avaliação será realizada para fins de registro funcional.  

 

Art. 3º Para a avaliação da servidora Suellen Cristina dos Santos de Souza, 

matrícula nº 1387, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Biblioteca, investida 

no cargo comissionado de Coordenadora da CPA, admitida em 04/05/2023, 

referente à 3ª avaliação, fica designada a seguinte Comissão:  

I – Cristina Giovanelli Biancardi – Diretora Administrativa-Financeira;  

II – Alexandre Jacob – Diretor Acadêmico;  

III – Roberto Calmon Friço – Chefe de Gabinete.  

 

Art. 4º Para a avaliação da servidora Rafaela Fagundes, matrícula nº 1388, 

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Biblioteca, admitida em 04/05/2023, 

referente à 3ª avaliação, fica designada a seguinte Comissão:  

I – Cristina Giovanelli Biancardi – Diretora Administrativa-Financeira;  

II – Alexandre Jacob – Diretor Acadêmico;  

III – Adriana dos Santos Gimenez – Bibliotecária.  

 

Art. 5º Para a avaliação da servidora Isabela Agrizzi Fernandes, matrícula nº 

1478, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Secretaria, admitida em 

21/05/2025, referente à 1ª avaliação, fica designada a seguinte Comissão:  

I – Cristina Giovanelli Biancardi – Diretora Administrativa-Financeira;  

II – Alexandre Jacob – Diretor Acadêmico;  

III – Naywska Nascimento Filgueiras – Secretária Acadêmica.  

 

Art. 6º Para a avaliação da servidora Angélica Francisca de Bastos da Silva, 

matrícula nº 1398, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico Pedagógico, 

admitida em 29/06/2023, referente à 3ª avaliação, fica designada a seguinte 

Comissão:  

I – Cristina Giovanelli Biancardi – Diretora Administrativa-Financeira;  

II – Alexandre Jacob – Diretor Acadêmico;  

III – Thalita Nunes Ruy Seibert – Coordenadora do Curso de Pedagogia.  
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Art. 7º As Comissões deverão conduzir os processos avaliativos em conformidade 

com a legislação vigente e normativas institucionais aplicáveis.  

 

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
Original assinado 

Ludmila Caliman Campos Vinhas Alcuri 

Presidente da Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do Município 

de Linhares - Fundação Faceli 
 


